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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 336/2017 – GP/PMFP

Concede diária a servidor que especifica e dá outras
providências.

 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO, Prefeita Municipal de
Fernando Pedroza, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do artigo 74, inciso XXV da Lei
Orgânica do Município e em conformidade com o Decreto Municipal
nº 013/2013.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – CONCEDER ao Sr. JOSIMARIO DE OLIVEIRA DA
SILVA,CPF nº 055.337.634-90, RG 002.293.533 SSP/RN, no Cargo
de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, do
Quadro de Cargos de Provimentos em Comissão da Prefeitura
Municipal de Fernando Pedroza, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 009/2013, lotado na Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$
200,00 (duzentos reais), proporcionalmente correspondendo ao valor
R$ 400,00 (quatrocentos reais), em conformidade com o Decreto nº
013/2013, para custear despesas com transporte, hospedagem e
alimentação, durante sua permanência na cidade de NATAL/RN, no
período de 25 a 29/09/2017, para participar de Curso:
CAPACITAÇÃO BÁSICA EM CONTROLE INTERNO NA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – TCE/RN.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se.
Registre-se,
Pague-se.
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN, 21 de
setembro de 2017.
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO
Prefeita Municipal
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